
INDICAÇÃO Nº 
535
, DE 2016

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, para que determine as medidas necessárias junto ao órgão competente, objetivando dar maior celeridade nas obras de construção do AME (Ambulatório Médico de Especialidades) e também nas obras do Centro de Reabilitação Lucy Montoro, localizadas no município de Taubaté.  

JUSTIFICATIVA

A presente propositura tem por objetivo solicitar ao Senhor Governador que determine ao órgão responsável pelas obras de construção do AME (Ambulatório Médico de Especialidades) e também nas obras do Centro de Reabilitação Lucy Montoro, localizadas no município de Taubaté, maior celeridade no andamento e na finalização desses dois importantes e fundamentais equipamentos de saúde.

De acordo com informações prestadas pelo ilustre Vereador Salvador Soares, da Câmara Municipal de Taubaté, as referidas obras estão completamente cruas e inacabadas, principalmente se for observada a data estabelecida para entrega da obra, ou seja, 12/08/2016, bem como, após visitação realizada não foi observada qualquer movimentação de trabalhadores naquele local.

Dessa forma, diante da importância que significa para os munícipes de Taubaté a entrada em funcionamento desses equipamentos de saúde é que rogamos ao senhor Governador determinar prioridade absoluta no término dessas obras.

Assim, considerando o acima exposto, entendemos, por imprescindível, apresentar esta propositura. 

Sala das Sessões, em

Deputado Davi Zaia
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